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RESOLVE:

Conceder à servidora ILA PIRES FERNANDES, matrícula no 42954, licença
maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 21t01t2022 a 19107/2022, nos
termos do artigo 235 da Lei Complementar no 04190, com redagão dada pela Lei
Complementar no 33012008, conforme consta no Protocolo no 20222347167210, de

0y02t2022.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em
Cuiabá, 02 de fevereiro de2022.
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DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das

Mesa Diretora n" 029/2021, de 02/02/2021,

(-ll.i j)J: 03 92ç L)49iü0üL"LL
Cf P 7Êü49-9ü1 , Cu íal:h/MT

(Ü lr'r) 3313-ód'7ü

Da*Í:)s tançados na vlda firndonal

-:-"" à2'r a&-L @*9Dados lançados no sistema de afastamento

Visto §GP/A[ MT


